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LEIS 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

ESTADO P[ acreAs 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 '6105  , DE 04 DE ABRIL DE 1984.  

	

"Desafeta áreas e autoriza 	suas 

permutas ou alienaçõ& e dá outras 

providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Ficam desafetadas de suas primiti 

vas destinações, passando ã categoria de bem dominial do Muni 

cipio, as áreas abaixo discriminadas com suas respectivas ca 

racteristicas e confrontações, conforme plantas e 	memorial 

descritivo constantes do processo n9 90611/83-GAB: 

	

I - Área remanescente da Praça F-41, 	com 

120,60m2 , sendo 21,00m pela Av. 136; 18,00m pela divisa do lo 

te 196; 13,40m pela divisa da praça; 

II - Área remanescente da Rua 122 e partes 

dos lotes nes 02 e 24, da Praça F-42-A, com 395,02m2 , sendo: 

20,00m pela Av. 136; 10,00m de chanfro no cruzamento da 	Av. 

136 c/Rua 121; 5,00m pela Rua 121; 7,07m mais 28,25m na divi 

sa do lote 30; 10,10m, pelo prolongamento da linha de 	fundo 

do lote 30; 3,6m pela Rua 122; 9,00m de chanfro no cruzamento 

da Av. 136 c/Rua 122; 

III - Área remanescente da Rua 122, com 81,50 

m2 , sendo: 22,30m pela Rua 122; 10,10m pelo prolongamento da 

linha de fundo do lote 30; 19,00m pela antiga linha de frente 

do lote n9 03; 

IV - Área remanescente da Praça F-42-A e par 

te da viela com 54,70m2 , sendo: 6,20m pelo prolongamento da 

divisa dos lotes nes 06 e 08; 1,30m pela Av. 136; 19,60m pelo 

prolongamento da linha de fundo do lote 10; 15,40m pela linha 

de frente do lote 08; 

V - Área remanescente da Praça F-42-A e par 

te da viela, com 21,70m2 , sendo: 10,00m pela Av. 136; 	6,20m 

pelo prolongamento da divisa dos lotes nes 06 e 08; 8,00m pe 

la linha de fundo do lote n9 06; 

VI - Área remanescente da Praça F-42-A e par 

te da viela, com 220,40m', sendo: 18,30m pela Av. 136; 7,95m 

pelo prolongamento da divisa dos lotes nes 02 e 04; 16,25m pe 

la linha de fundo do lote n9 02, 19,60m pelo prolongamento da 

linha de fundo do lote n9 10; 

VII - Área remanescente da Praça P-42-A e par 

te da viela, com 42,15m2 , sendo: 12,20m pela Av. 136; 10,80M 

pela linha de fundo do lote n9 04; 7,95m pelo prolongamento 

da divisa. dos lotes nes 02 e 04; 

VIII - Arca remanescente da Praça F-42-A, com 

5.032,D0m2 , sendo: 39,90m pela Av. 136; 59,35m pela linha de 

fundo dos lotes nes 31, 29, 27, 25 e 23, da Rua 120; 	69,10m 

pela divisa dos lotes nes 53 e 55, projetados em área remanes 

cente da mesma praça; 43,15m, mais.4,00m, mais 62,80m, 	mais 

10,15m pela linha de fundo dos lotes nes D4, 05, 08, 10, 12, 

14, 16, 18, 20 e 22, da Rua 121; 

IX - Área remanescente da Praça F-42-A, cujo 

o parcelamento deu gtígem aos seguintes lotes, com as respec 

tivas dimensões e confrontações: 

a) LOTE 	- 	47 	 ÁREA 	 570,00 m2  

Frente para a Avenida 136 	 38,00 m 

Fundo, dividindo com os lotes 43, 41 e 39 	48,41 m 

Lado esquerdo, dividindo com o lote 49 	 30,00 



PUBLICAÇOES — PREÇOS 

A— Atas, balanços, editais, avisos, tomadas de preços, ooncor-
rências públicas, extratos contratuais e outras: 

— Pagamento à vista cm/coluna 	Cr$ 
8.2— Faturados cm/coluna 	 Cr$ 

8 — Assinaturas e Avulsos: 
b.1 	 Cr$ 

O.2 — Assinatura Anual c/ remessa 	.01 
Postal 

b.3 Avulso (edição do rrlés] 	 Cr$ 
b.4 — Avulso (edição atrasada) 	 Cr$ 

3.276,00 
3.978.00 

46.800,00 

62.400,00 

325,00 
390,00 

4 
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b) L C T 	 49 	 ÁREA 	 416,62 m' 

Frente para a Avriida 136 	  12,00 

Fundo, dividendo cum o lote 37 	  15,28 

Lado direito, dividindo com o lote 47. 	  30,00 

Lado 	querelo, dividindo com o lote 51 	 39,47 m 

C) LOTE 	51 	 ÁREA 	' 537,75 mi 

Frente para a Avenida 1 36 	  14,50 

Fundo, dividindo com os lotes 35 e 33 	 20,25 

Lado direito, dividindo com o lote 49 	  39,47 m 

Lado esquerdo, dividindo com o lote 53 	 51,56 m 

dl LOTE 	53 	 ÁREA 	 698,53 

Frente para a Avenida 136 	 14,50 

Fundo, dividindo com área do Núcleo Lmi ScheiLa 	19,68 

mais 	 4,21 

Lado direito, dividindo com o lote 51 	 51,56 

Lado esquerdo, dividindo com o lote 55 	 39,27 

e) LOTE 	55 	 ÁREA 	 589,d1 ma 

Frente para a Avenida 136 	 30,00 

Fundo, dividindo com a área do Núcleo Irmã Scheila 	49,42 

Lado direito, dividindo com o lote 53 	 39,27 

Art. 29 - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a alienar ou permutar as áreas de que tratam os in 

cisos de 1 a VIII, do artigo 19, desta Lei, aos proprietários 

dos lotes lindeiros. 

Art. 39 - Fica, igualmente autorizado, o Po 

der Público Municipal a alienar ou pe'rmutar as áreas menciona 

das nas alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", do inciso IX, do ar 

tigo -9, desta Lei, mediante avaliação prévia, pelo órgão com 

petente e concorrência pública, sendo esta dispensada no caso 

de permuta. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aosOdias 

do más de abril de 1984. 

Ni n Albernaz 
PREFE 	DE GOIÂNIA 

LEI NY 6.106 DE 04 DE ABRIL DE 1984 
"Revoga a Lei nY 6.039, de 11 de outubro de 
1983". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1Y - Fica revogada a Lei n9  6.039, de 11 de ou-
tubro de 1983, que dispõe sobre a demarcação da Praça Dr. 
Pedro Ludovico, para fins de instalação da Feira de Artesana- 
LO. 

Art. 2Y - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de abril de 1984. 

MON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Lázaro Pires Faleiro 
João Silva Neto 

Célio Comes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Dalisia Elizabeth Martins Doles 
Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

DECRETOS 
- 	-- 

,DECRETO N9  187 DE 23 DE 'MARÇO DE 1984 
- . 

"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar à Secretaria do Governo, Procuradoria 
Geral do IVIunicípio e Secretaria da Administra-
ção-. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 5Y 
da Lei nY 6.056, de 07 de dezembro de 1983, 

DECRETA: 
Art. 1 4  - São abertos à Secretaria do Governo, Procura-

doria Geral do Município e Secretaria da Administração (cin-
co) Créditos Acionais de Natureza Suplementar no montante 
de Cr$ 583.500.000,00 (quinhentos e oitenta e três milhões e 
quinhentos mil cruzeiros), destinados a constituir reforço das 
seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 
11 - SECRETARIA DO GOV ERNO 
1101-03.07.0202.006-3.1.3.2 	Cr$ 331.000.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 331.000.000,00 
12 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
1203-02.07.0212.015-3.1.9.2 	  Cr$ 1.100.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 1.100.000,00 

. 15 - SECRETARIA DA ADN1INISTRAÇÃO 
1504-03.07.0212.030 - 3.1.2 	Cr$ 1.000.000,00 
1505 - 03.07.0212.031 - 3.1.3.2 	Cr$ 	500.000,00 
1508 - 03.07.0212.036 - 4.1.2.0 	Cr$ 249.900.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 251.400.000,00 
TOTAL GERAL 	 Cr$ 583.500.000,00 

Art. 2Y - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
coberto com a anulação total ciou parcial das seguintes dota-
;ões do vigente orçamento: 
11 - SECRETARIA DO GOVERNO 
1101-03.07.0202.006-3.1.1.1 	Cr$ 30.000.000,00 
1102-03.09.0402.007-3.1.1.1 	Cr$ 10.000.000,00 

PW "  

cão Silva Neto 
	

Lázaro Pires Paleiro 

Célio Gomes a* Silva 	Dalisia Elisabeth Martins Doles 

Aniceto Soares Neto 
	 Sebastião Macalá Caciano Cassimiro 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

• 

/1"- 	DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE GOIÂNIA 

Assessora de Imprense 
"" SIRLEY DE FÁTIMA OLIVEIRA CAMILO 

Tiragem: 
ei 100 Exemplares 
Lij Endereço: 
12.  PALÁCIO DAS CAMPINAS No. 105 

PRAÇA MICA 

Atendimento 
800 ÀS 12:00 - 14:00 ÀS 18:00 



Diário Oficial do Município n. 749 09-0.4-19/44. Spalinda-Feira, agia& 03 

	

1103-03.07.0212.008-3.1.1.1 	Cr$ 100.000.000.00 
1103-03.07.0212.008-3.1.1.3.... 	 Cr% 3.000.000,00 
03.07.0212.008-3.1.3.2 	 Cr$ 	4.000.000,00 

	

1103-03.07.0212.008-4.1.2.0 	Cr$ 	3.000.000,00 

	

1103.03.07.0212.008-4.1.9.2 	Cr$ 	500.000,00 

	

1104-03.07.0212.010-3.1.1.1  	Cr$ 	5.000.000,00 

	

1105-03.07.0212.011-3.1.1.1 	 Cr$ 16.000.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 171.500.000,00 
12 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

	

1203.02.07.0212.015-4.1.2.0 	Cr$ 	600.000,00 

	

1204-02.04.0142.016-4.1.2M 	Cr$ 	250.000,00 

	

1205-02.04.0132.017-4.2.9.1 	Cr$ 	250.000.00 
TOTAL 	 Cr$ 1.100.000,00 

15 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

	

1501-03.07.0202.027-3.1.1.1 	Cr$ 	5.000.000,00 

	

1501-03.07.0202.027-4.1.2.0 	Cr$ 	300.000,00 

	

1502-03.09.0402.028-3.1.1.1 	Cr$ 	3.000.000,00 

	

1502-03.09.0402.028-3.1.1.3 	Cr$ 	700.000,00 

	

1503-03.07.0212.029-3.1.1.1 	Cr$ 20.000.000,00 

	

1503-03.07.0212.029-4.1.2.0 	Cr$ 	300.000,00 

	

1503-03.07.0212.029-4.1.9.2 	Cr$ 	500.000,00 

	

1504-03.07.0212.030-3.1.1.1 	Cr$ 	500.000,00 

	

1504-03.07.0212.030-4.1.2.0 	Cr$ 1000.000,00 

	

1504-03.07.0212.030-4.1.9.2 	Cr$ 	300.000,00 

	

1505-03.07.0212.031-3.1.1.1 	Cr$ 	5.000.000,00 

	

1505-03.07.0212.031-3.1.3.2 	Cr$ 10.000.000,00 

	

1505-03.07.0212.031-4.1.2.0 	Cr$ 	500.000,00 

	

1506-03.07.0212.034-3.1.1.1 	 Cr$ 5.000.000,00 
1506-03.07.0212.034-3.1.2.0. 	Cr$ 	300.000,00 

	

1506-03.07.0212.034-4.1.2.0 	Cr$ 	300.000,00 

	

1506-03.07.0212.034-4.1.9.2 	Cr$ 	200.000,00 

	

1507-03.07.0212.035-3.1.1.1 	 Cr$ 30.000.000,00 

	

1507-03.07.0212.035-3.1.2.0 	Cr$ 5.000.000,00 

	

1507-03.07.0212.035-4.1.2.0 	Cr$ 1.000.000,00 

	

1509-03.07.0212.037-3.1.1.1 	Cr$ 	2.000.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 90.900.000,00 

18 - SECRETARTA llE SERVIÇOS PÚBLICOS 

	

1803-03.07.0212.070-3.1.1.1 	Cr$ 20.000.000,00 

	

1804-03.07.0212.071-3.1.1.1 	Cr$ 10.000.000,00 

	

1804-03.07.0212.071-4.1.2.0 	Cr$ 10.000.000,00 

	

1804-10.60.3272.072-3.1.3.2 	Cr$ 110.500.000,00 

	

1805-03.07.0212.073-3.1.1.1 	Cr$ 10.000.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 160.500.000,00 

19 - SECRETARIA DE AÇÃO LRBANA 

	

1904-10.07.0212.078-3.1.1.1 	Cr$ 10.000.000,00 

	

1905-10.58.0212:080-3.1.1.1 	Cr$ 10.000.000,00 

	

1906-10.58.0212.081-3.1.1.1 	Cr$ 60.000.000,00 

	

1907-10.58.0212.082-3.1.1.1 	Cr$ 60.000.000,00 

	

1907-10.58.0212.082-3.1.1.3 	Cr$ 	5.000.000,00 

	

1907-10.58.0212.082-3.1.2.0 	Cr$ 1.000.000,00 

	

1907-10.58.0212.082-4.1.2.0 	Cr$ 2.000.000,00 

	

1908-10.58.0212.083-3.1.1.1 	Cr$ 	3.500.000,00 

	

1908-10.58.0212.083-3.1.2.0 	Cr$ 3.000.000,00 

	

1908-10.58.0212.083-4.1.2.0 	Cr$ 1.000.000,00 

	

1909-10.58.0212.084-3.1.9.2 	Cr$ 4.000.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 159.500.000,00 
TOTAL GERAL 	 Cr$ 583.500.000,00 

Art. 39  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 'aos 23 dias 
do mês de março de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo 
CÊLIO GOMES DA SILVA 

Secretárió de Finanças 
IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 

Secretário de Serviços Públicos 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 

DECRETO NY 188 DE 26 DE MARÇO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear DIVINA FREITAS DA SILVA pára, 
em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 1, com lota-
ção na Secretaria do Governo Municipal, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÁN1A, aos 26 dias 
do mês de março de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  189 DE 26 DE MARÇO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear CELMA ABADIA DOS SANTOS 
SOUZA para, em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 
1, com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir 
desta data. 

GABINETE DO.PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias 
do mês de março de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  190 DE 26 DE MARÇO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa Y. 
035/84, da Secretaria da Administração, RESOLVE nomear a 
servidora SILMAR SILVA, Professor de 19  Grau, de 1,  a 4• sé-
ries, MA-1104, Nível 3, para, em comissão, exercer o cargo de 
Secretário Geral da Escola Municipal de 14  Grau de 1,  a 4,  sé-
ries, "Ary Ribeiro Valadão Filho", 3,  categoria, da Secretaria-
da Educação, a partir de 08 de fevereiro de 1984. 

GABINETE. DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias 
do mês de março de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  191 DE 26 DE MARÇO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e á vista do contido na Comunicação Externa ny 
035/84, da Secretaria da Administração, RESOLVE exone-
rar, a pedido,, a servidora AUXILEA MARIA REQUEL RE-
ZENDE, Professor do 19  Grau, de 1'  a 4,  séries, MA-1104, 
Nível 3, do cargo, em comissão, de Secretário Geral da Escola 
Municipal de 19  Grau, de 1,  a 4,  séries, "Ary Ribeiro Valadão 
Filho", 3,  categoria, da Secretaria da Educação, a partir de 
08 de fevereiro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias 
do mês de março de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo municipal 

DECRETO N9  192 DE 26 DE MARÇO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui 
legais e à vista do contido na Comunicação Exte 
037/84, da Secretaria da Administração, RESOLVE e 
DEUSDALINA ALVES JESUS REIS do cargo, em co 
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Secretário Geral da Escola Municipal de 19  Grau, de 1+ a 4+ 
séries, "Antônio Fidelis", lç' categoria, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 10 de janeiro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias 
do mês de março de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO - 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nç 193 DE 26 DE MARÇO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas tribuições 
legais e à vista do contido na Coniunicação Externa ny 
037/84, da Secretaria da Administração, RESOLVE nomear 
MARIA DE LOURDES APARECIDA para, em comissão, exer-
cer o cargo de Secretário Geral da Escola Municipal de 19  
Grau, de 1+ a 4+ séries, "Antonio Fidelis", 1+ categoria, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 10 de janeiro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias 
do Mês de março de 1984. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

LIICRETO N9 1914  [L jr DE  t.uctLico 	DE  19 84  

O PREFEITO DE GOrÃNIA, no uso de atribuições que 

lhF ào conferidas por lei. 

R E S O L V E: 

Art. 19 - Designar, pelo período de 6(seis) 	me 
a partir da publicação deste Decreto, os membros da 	Comis 

de Zonea: ento, a que se refere o inciso 1, do art. 

da Li-a n9 5.735, de 19 de dezerbro de 1980. 

Art. 29 - A Cmi,gs5o Técnica de Zoneemento, refe  

DECRET A: 

Art. 19 - Fica suplementado o Plano dt A*Aiceição 

Trimestral, referente ao 19 trimestre do carr-nte exercício, na 

importância de Cr$ 16.000.000,0e elÉzoitc 9-.11(1. 	de 1,..v.ir,.1,:vz. ; 

nos órgãos e elementos/subelementos de despesa abaixo . op,cifi 

cedes: 

Secretaria de Ação Urbana - 3120 	 Cri 	4.:0.  .00,0U 

'Secretaria de Serviços Pêbli.cos - 3120. 	Cr$ 3.U0C.000,00 

Secretaria de Serviços Públicos - 413C 	Cr$ 3.0UC.:'10,00 

Instituto de Planejamento Municipal - 3113 	Cr$ 3.i,w;.0.1',DC 

TOTAL 	 Cr; 

Art. 2s,  — A Auplms.ntação ae 	trt.1 
anterior será coberto com a anulaçãt. t-tal 

tas dos órgãos e elementos/su:Je1ht .4  de d. F -aF 

cificados, integrantes do Plano de ApLicação TiirRstrai 

19 Trimestre. 

Secretaria de Ação Urbana - 3132 	 Cr$ 15.100.000,00 

Instituto de Planejamento Municipal 

de Goiânia - 3111  	 Cr$ 1.500.0.30,00 

Instituto de Planejente Municioal 

de Goiânia - 3192 	 Cr$ 1.5Ot?.0C+O,oa 

TOTAL 	 Cr$ 18.1.100.000,00 

' Art. 39 - Este Decrete entrará em vigor na 	data 

de sua assinatura, revogadas as disposições em contrârio. 

GARID..;Tt: DO PREVEITD DE GOIÃNIA, aos 24 di.. s ,40 

mês de março de 1984. 

, 
NION ALLERNAZ 

Prefeita de Goiânia 

rida no art: 19 d'-'ste Decreto, será composta pelos seguintesnem 
brur,: 

MARTA HORTA FIGULIk:DO DE CARVALHO - IPLAN 

IARA ❑ OLIVEI:RA REIS - IPLAN 

LrcIA R1n7; PEIXOTO ')A 	 - IPLAN 

mNGALI 	 DAE.:Ft 

5.411.SIDN SENP RDAA - 

Art. 3Y - 1-JevPrão 	 respectivamente, 

•, •d: t ,. tas e inped1T-,nt:.p.,, o= seguintes membros: 

- r. • i(  ¡kC_ 
40Ã0 SILVA NETO 

~1~ 	 

Kt:41:?41/  Cr-.- GC:55E DA ILVA 

/' 
MZ/ 

LAURO PIRES FALEIRO 

EAMC.'z: AWLUvU.;:nit:. tiMPE:ZA- IPLAN 

NLJ V.A - IPLAN 

M;;'n0 3A1sweill FILHO - T"LAN 

ji.vjutM 	 5'ILHO - 

Jn. r : 	Y - 

Art. 49 	A C ,-,1a0 ',é,c7nea de Zonearw.nto, 	reu 

i-• 	 da Nrqa. 	HOFI'A FIGUEIREDO, 	DE 

	

202ualr: véd. 	por se—Ana. 

Art. 51? - Es$:e n-  :reta entrará eP, vigor na data 

de sua :.adiça%iá.), •vogando-se as dispo,fições em contrário. 

GARINETE DO PF:F.:F•Er.'0 DE iOIAN1A, aos at dias da 

orço 	1984. 

4:11/4;71(-)  
NIDN 

Prefeito de Goiânia 

1. riw 
./DA0 SILVA NETO 

Secretârl'o do Gov..2rno Municipal 

DrCRETO N9 	, DE e.f DÉ LUA X.C.40  DE  1984  

O PREFEITO DE rTO1 ANTA, nO uso de suas atribuições 

`
Ice ao disposto no artigo 47 da Lei n9 4.320, de 17 de 

4, 

DECRETO N9  196, DE 27 DE MARÇO DE 1984. 

"Atribui gratificação às atividades que relacio- 
na,,. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
e de conformidade coai o disposto nos artigos 96, inciso X, e 
109, da Lei n9 6.103, de 16 de janeiro de 1984, 

DECRETA: 
Art. lç - Fica atribuída gratificação de atividade, de 

valor correspondente a 30% (trinta por cento) de seus respecti-
vos vencimentos, aos funcionários que estejam no efetivo 
exercício de qualquer das seguintes atividades: 

- Operador de Martelete 
- Operador de Usina 
- Operador de Pedreira 
- Operador de Trator de Esteira 
- Operador de Patrol 
- Operador de Pá-Mecânica 
- Operador de Retro-Escavadeira 
- Operador de Vibro-Acabadora 
- Operador- de Rolo de Ferro 
- Operador de Rolo de Pneus 
- Operador de Rosco 
- Operador de Girico 
- Operador de Torno Mecânico 
- Motorista de Caminhâo. 
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Art. 29  - A gratificação atribuída no artigo anterior só 
será devida quando o funcionário estiver operando produtiva-
mente máquina, equipamento ou veículo a seu cargo. 

19  - A gratificação continuará sendo paga no caso de 
férias, férias-prêmio e licença para tratamento de saúde até 90 
(noventa) dias. 

§ 29  - O operador ou condutor continuará a perceber a 
gratificação enquanto durarem os reparos do equipamento, 
máquina ou veiculo, se a avaria ou defeito não tiver como cau-
sa sua negligência, imperícia ou imprudência. 

§ 39  - A gratificação é inacumulável com as previstas 
no artigo 96,,Áncisos, 1, II, IV, IX e XI, da Lei n9  6.103/84. 

§ 49  - Entendendo-as necessárias, o Secretário da Ad-
ministração baixará normas complementares ao disposto nes-
te artigo. 

Art. 3V - Este decrete entrará em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos financeiros retroagirão a 19  de janei-
ro de 1984. 

Art. 49  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 

do mês de março de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 
LÁZARO PIRES !:ALEIRO 

Secretário da Administração 

DECRETO N9  197, DE 29 DE MARÇO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais . e á vista do contido na Comunicação Externa nY 
038/84, da Secretaria da Administração, RESOLVE nomear 
MIGUEL PEREIRA DE SOL ZA para, em comissão, exercer o 
cargo de Secretário Geral da Escola Municipal de 19  Grau, de 

1 9  a 8,  séries e de 19  e 29  Graus, "Regina Helou", 3,  catego-
ria, da Secretaria da Educação, a partir de 08 de março de 
1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de março de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

	~~1.1■■•■ 

DECRETO N9  198, DE 29 DE MARÇO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
039/84, da Secretaria da Administração, RESOLVE exonerar 

TEREZINHA ALVES TAVARES do cargo, em comis-
são, de Secretário Geral da Escola Municipal de 19  Grau, de 1,  
a 8,  séries, "Dr. Brasil Di Ramos Caiado", 2,  categoria, da 
Secretaria da Educação, a partir de 29 de fevereiro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de março de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  199, DE 29 DE MARÇO DE 2984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
039/84, da Secretaria da Administração, RESOLVE nomear 
VIOLETA DOMITH CHEIN para, em comissão, exercer o car-
go de Secretário Geral da Escola Municipal de 19  Grau, de 1% a 
8* séries, "Dr. Brasil Di Ramos Caiado", 2% Categoria, da Se- 

cretaria da Educação, a partir de 29 de fevereiro de 1984. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 

do mês de março de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 200, DE 04 DE ABRIL DE .1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas.  atribuições 
legais e á vista do contido no Processo n9  00442/84, RESOL-
VE, nos termos dos artigos 19  e 29, da Lei n9  4.800, de 16 de 
novembro de 1973, combinado com o inciso II, do artigo 19, da 
Lei n9  5.369, de 30 de 'maio de 1978, conceder á. DULCE AV-
RES DE OLIVEIRA, viúva do ex-servidor Antônio José de Oli-
veira, uma pensão mensal no valor de Cr$ 1.001.638,42 (bum 
milhão, hum mil, seiscentos e trinta e oito cruzeiros e quarenta 
e dois centavos), a partir de 18 de janeiro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de abril de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NY 201, DE 04 DE ABRIL DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  00764/84, RESOL-
VE:colocar à disposição do Instituto de Planejamento Munici-
pal - IPLAN, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e 
sem ônus para a origem, a servidora MARIA FRANCISCA DE 
OLIVEIRA E SILVA, Agente Administrativo, Nível V, lotada 
na Secretaria de Ação Urbana, durante o período de 17 de _fe-
vereiro a 31 de dezembro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de abril de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 202, DE 04 DE ABRIL DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e é. vista do contido no processo n9  90163/84, RESOL-
VE colocar á disposição do Comando Geral da Policia Militar 
do Estado de Goiás, com todos os direitos e vantagens de seu 
cargo e sem ônus para a origem, a servidora APARECIDA 
MARTINS NORONHA, Professof de 19  Grau, de 1% a 44  séries, 
lotada na Secretaria da Educação, a partir de 19  de março e 
até 31 de dezembro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de abril de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO  114 203 ,Dr.04- DE  (548ry44L.- 	DE 1984. 	 Art. 79 - O edital dever; conter: 

1 	- a relação dos cargos a prover, COM 	os 

"Aprova o Regulamento para rea 

lizaçio de Concurso." 

O PREFEITO DE GOIÃNIA, no uso de suas atribui 

çães legais e tendo em vista o disposto nos artigos 90, 1D e 

11, da Lei n9 6.105, de 16 de janeiro de 1984, 

D E C R E T A: 

Art. 19 -.Fica aprovado o Regulamento 	para 

realização de Concurso para seleção de candidatos a cargos pú 

blicos desta Prefeituía que acompanha o presente derreto. 

Art. 29 - Este decreto entrar; em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE GDIÃN1A, aos 04 dias 
do más de 
	 de 1984. 

iç"Jti 
gi 	Albernaz 

PREFEIT .DE GOIÃNI/h  

respectivos quantitativos, inclusive vagas por especialidade; 

li 	- o vencimento inicial de cada cargo; 

111 - os prazos e as exigencias para 	inseri 

ção dos candidatos, inclusive limites de idade; 

IV 	- a relaçio dos documentos que o interes 

safio dever; apresentar 'no ato da inscrição e dos que 	deverão 

ser apresentados pelos - candidatos habilitados no ato da posse; 

V 	- as matérias, com os respectivos progra 

mas, sobre as quais versarão as provas; 

VI 	- a época da realização das provas, 	que 

não poder; ocorrer antes de 30 (trinta) dias da publicação 	do 

edital, em seu todo ou parte essencial; 

VII - os pesos e as notas mTnimas de 	aprova  

çao em cada matéria e de aprovação no conjunto; 

VIII - outras disposições julgadas necessirias. 

Art. 89 - Os prazos do edital poderio ser pror 

rogados, a juizo do Prefeito, através de publicarão no 	jornal 

que o divulgou. 

CAPITULO III  

DOS CANDIDATOS 

Art. 99 - Poderio candidatar-ae aos cargos pil 

blicoa do Quadro PrOprio da Prefeitura todos os cidadãos 	que 

atendam aos seguintes requisitos: 

, 	.1. 	 -*..., 	.../ 	./ 
h.; 	k-% .- ■ +- 4. 	 4,::•1,0 fe,7„," ... 1 	 i 

	

Jbaa Silva Neto 	 ---10aro Pires a-i-ei-rtr" 	 . 	 1 	- ser brasileiro; 

SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO 	 II '- ter maior de 18 (dezoito) anos e 	menor 

REGULAMENTO DE CONCURSO  

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art, 19 - Os concursos para a seleção de candi 

datos aos cargos públicos da Prefeitura serão realizados quando 

a Administração julgar oportuno e 'reger-se-io pelas normas con 

tidas no presente regulamento. 

Art. 29 - Os concursos serio de provas escri 

tas e, subsidiariamente, de provas priiticas ou prítico-orais. 

Parigrafo único - Nos concursos para provimen 

to da cargos de nível universitirio haver; também profira de tatu 

los. 

Art. 39 - O prazo de validade dos concursos se 

rí de 2 (dois) anos, a contar de publicação de sue homologação. 

f 19 - A validade do concurso poder; ser pror 

rogada por, no mixirno, mais 2 (dois) anos, a critério da Admi 

nistração. 

1 . 29 - Enquanto houver candidato aprovado 	e 

classificado e não convocado para investidura em determinado 
■ 

cargo, não se publicar; edital de concurso para seu provimento, 

salvo quando esgotado o prazo de validade do concurso que habi 

litou o candidato. 

Art. 49 - A aprovação em concurso nío cria di 

reito ; nomeação, mas esta, quando se der, respeitar; a 	ordem 

de classificação dos candidatos. 

Art. 59 - Sã se efetuar; concurso públier 	em 

caso de não preenchimento das vagas pelos prneesNos do 	acesso 

ou di t'raospositío. 

tAPTTV/0 
	

11 

liuS ErrrAps 

Art . 69 - A ronvouiíção de eJndídatos seri 	fel 
ta 30 (trinta) dias. no mínimo, antes da realização do concurso. 
através de edital afixada no local de costume na sede da Prefei 

Municipal e publicado no jornal oficial do Município, pelo 

? (duas) vezes e de noticia resumida através de 	outros 
• divultaç.ío.  

de 50 (cinquenta) anos, na data da inscrição; 

III - estar no gozo dos direitos políticos; 

IV- estar quite COM as obrigações militares; 

V 	- estar quite com as obrigações eleitorais; 

VI - satisfazer aos requisitos para provimen 

to do cargo. 

Art. 10 - As limitações de idade, de sexo, de 

capacidade física e os requisitos exigidos para cada cargo 	as 

particular serio estabelecidos em funçio da natureza do Momo e 

das disposições legais e regulamentares que disciplinem o *amen 

to. 

Art. 11 - Os funcionários da Prefeitura dap es 
tio sujeitos aos limites fixados no Item II do artigo 9Q>1 leas 

sujeitar-se-io is limitaçges estabelecidas em razão do 	ninfa° 

anterior. 

CAPITULO IV 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 12 - As incriçães dos candidatos 	serio 
efetuadas pela unidade prOpria da Secretaria da Adminietraçiodc 

Municipio, no.horirio e dentro dos prazos fixados no edital de 

concurso. 

Art. 13 - O pedido de inscrição dever; 	ser 
preenchido, sem emendes ou rasuras, pelo pr6prio candidato, 	em 

formulirio especial fornecido pela Secretaria da Administração. 

Art. 14 - No ato da inscrição, o candidato re 

caber; um cartão de identificação, sem a apresentação do 	qual 

não lhe ser; permitido fazer as provas. 

Art. 15 - Não ser; permitida, sob qualquer pra 

texto, a inscrição condicional, devendo todos os documentos se 

rem apresentados por ocasião do preenchimento da ficha de 	ins 

criçío. 

Art. 16 - A unidade responsa■Jel prestar; todas 

as informações necessirias e orientar; os interessados na obtan 

çío dos elementos indispensiveis n inscrição. 

Art. 17 - A declaração falia ou inexata de da 

dos constantes da ficha de inscrição, bem como a apresentação de 

documentos falsos ou graciosos, determinaria o cancelamento da 

inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes. 
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Art. 18 - 0 pedido de inscrição implicara 	no 
conhecimento e na aceitação de todas as disposições deste ragu 
lamento e do respectivo edital. 

Art. 19 - Serão inscritos "ex officio" 	todos 
aqueles que ocupem, em cariter temporário, no Municipio,funçães 

assemelhadas is do cargo para o qual se realize o concurso. 

Parágrafo Unico - O servidor que criar dificul 

dada para sua inscrição, ou não apresentar a documentação exigi 
da dentro do prazo, sere.  imediatamente dispensado. 

CAPITULO V 

DA COMISSÃO EXAMINADORA 

Art. 20 - o Secretário da Administração desig 

nara, 	5 (cinco) dias antes da data marcada para a realização do 

concurso, uma Comissão Examinadora, composta de 3 (tres)membros, 

para preparar, aplicar e julgar as provas. 

f 19 - Dentre os 3 (tres) membros. o 	Secreta 

'ria designara o Presidente da Comissão. 

1 29 - A critério do Secretário, poderio 	ser .  

designadas Comissões Examinadoras Auxiliares para determinadas 

matarias, desde que a Comissão principal não se julgue apta pa 

ra o exame. 

1 39 - A escolha dos membros•das Comissies Exa 

minadora■ recairá em pessoas tua sejam autoridades nas matarias 

a examinar e de reconhecida idoneidade moral. 

Art. 21 - A Comissão Examinadora e seus 	auxi 

liares, devera preparar cada uma das provas e fiscalizar a 	du 

plicição, tomando as medidas necessárias ; manutenção do sigilo. 

5 19 - Mediante autorização do Prefeito, o Se 

cretírio da Administração poderá-  contratar instituição especia 

lizada para a elaboração das provas. 

1 29 - Sempre que possível, a preparação 	das 

questões e sua duplicação deverão dar-se no mesmo dia da prova. 

Art. 22- Cada Comissão Examinadora sara 	auxi 

liada por funcioierios efetivo do MunicIpio, na qualidade 	de 

fiacais de prova, designados especialmente pelo Secretario 	da 

Administração até 3 (tres) dias antes da realização do concurso. 

Art. 23 - As provas deverão conter 	questões 

objetivas e de aplicaçío_prítica no desempenho do cargo a 	que 

se refere o concurso. 

Art. 24 - As provas serio de carater eliminat& 

rio e claseificatOrio. 

Art. 25 - A cada matéria correspondera uma pra 

va, que poder; ser aplicada em separado ou em conjunta com 	ou 

iras. 

Art. 26 - Cada um dos membros da Comissão prin 

cipalou auxiliar corrigira as provas e todos eles 	atribuirão 

graus e elas, a não ser que se 'adotem critérios especiais 	de 

correio, aprovados nas instruções de concurso. 

4 19 - Tendo sido elaboradas por entidade aspe 

cializada, as provas serão a ela enviadas para a correção ou se 

rio corrigidas por pessoas especialmente designadas, sob a fia 

calização da Comissão Examinadora. 

5 29 - Os graus variam de 0 (zero) a 100 (cem). 

39 - O grau de cada p;ova seri a media arit 

metica dos graus atribuídos pelos examinadores. 

Art. 27 - Cada matéria tare um peso prOpriopes 

tabelecido no edital, que possibilitara a determinação da 	me 

dia ponderada e, consequentemente, a aprovação ou reprovação do 

candidato. 

Art. 28 - ❑ candidato que se recusar a 	fazer 

qualquer prova ou que, sem autorização da Comissão Examinadora, 

se retirar do recinto durante a realização de qualquer delas,fi 

cari automaticamente eliminado do concurso. 

Art. 29 	Nio haverá segunda chamada para 	ne 

nbuma prova, eliminando-se o candidato faltoso. 

Art. 30 - Serã eliminado o candidato que usar 
de incorreção ou descortesia para com os membros da Comissão E 

xaminadora, fiscai-s•de prova, auxiliares ou autoridades presen 

tes, ou que for surpreendido em comunicação com outros candida 

tos ou pessoas estTanbas, verbalmente, por escrito ou por '.qual 

quer outro meio, salvo nos casos expressamente permitidos. 

Art. 31 - Expirado o prazo para solução 	-das 

questões, es provas serão recolhidas e desidentificadas 	pela 

unidade encarregada do concurso, sendo entregues incontinenti ; 

Comissão Examinadora, que terá o prazo de 3 (tres) dias para a 

sua correção, a não ser que questões supervenientes determinem 

prazos superiores, estabelecidos nas instruções do Concurso. 

Art. 32 - A identificação das provas será fei 

ta pelo 6rgão encarregado do concurso em ato ptiblico, na presen 

ça da Comissão Eàaminadora, e a diXellgação dos resultados seri 

feita imediatamente apOs, sendo obrigatgria sua posterior publi 

cação no Orgão de imprensa do Município. 

Art. 33 - Tratando-se de prova de títulos, 	a 

Comissão selecionara aqueles que at'endam is exigincias do 	edi 

tal, ou que, com elas guardem relação, atribuindo-lhes graus na 

forma do artigo 26, e rejaitara os demais. 

CAPITULO VII  

DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

Art, 34 - Sera considerado habilitado o condi 

dato que: 

I 	obtiver o grau mínimo de 50 (cinquenta)em 

cada prova; 

II - obtiver media ponderada igual ou superior 

a 60 (sessenta) no conjunto das provas. 

Art. 35 - A classificação dos candidatos apro 

vados sara feita em ordem decrescente das medias ponderadas ab 

tidas no conjunto. 

Art. 36 - A homologação do concurso serí feita 

por ato do Secretário da Administração, i vista de relatório GO 

bre todas as fases do mesma, preparado pelo órgão encarregado do 

concurso, do qual constara: 

1 - histérico dos preparativos do concurso; 

e 
II - cepia do edital; 

III - cOpia dos atos designativos das Comissões 

Examinadoras e dos fiscais; 

IV - cgpia das queetoeS de prova; 

V - mapa dos graus atribuídos aos candidatos; 

VI - relação dos títulos aceitos e rejeitados 

de cada candidato, quando for o caso; 

VII - lista de aprovação, por ordem decrescente 

da media ponderada do conjunto das provas; 

VIII - ocorr;ncias havidas durante a 	realizaçío 

do concurso; 

IX - parecer final do ergio encarregado do con 

curso. 

Art. 37 - Terí preferir:eia para nomeação, 	em 

caso de empate na classificação, a candidato ja pertencente AQS 

Quadros da Prefeitura e, havendo mais de um com este requisito, 

o mais antigo no serviço da Prefeitura. 

Art. 38 - Se ocorrer empate de candidato 	não 

pertencentes aos Quadros da Prefeitura, ter; preferãncia para 

nomeação e segundo a sua natureza, o candidato que atender, su 

cessivamente, aos critérios estabelecidos nas instruções do con 

curso, respeitada a preferencia pelo candidato que houver obti-

do maior grau na(s) mataria(s) de peso mais elevado. 

Art. 39 - Ao candidato aprovado seri conferido 

um certificado de aprovação, expedido pelo grgio encarregado do 

concurso e assinado pelo Secretario da Administração.. 

Art. 40 - Aos candidatos serão assegurados os 

recursos necessários ; garantia de seus direitas quanto a iWs 

criçães, homologação do resultado do concurso, nomeação e 	ou 

tros que garantam a idoneidade do processo. 

Art. 41 - Os recursos serão sempre dirigid 

autoridade imediatamente superior aquela de cuja decisã 

Corre . 



Art.- 70 - Revogam-se as disposições em contra 

rio. 

GABINETE
_ 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 

011 dias do mõs de MIAi..5  de 1984. 

JOÃO SILVA.NETO 
	

CELIO GOMES DA SILVA 

LÁZARO PIRES FALEIRO 

SE sev. 

411.C117 

131.011 
133.550 
211.000 
1.540 
5.400 

167.119 
453 

116.144 
30.500 

30.001 

1.13 

191 

151 

2= 
135. 
111.003 
1.009 

L2 
4.4000 

som 

4? sp, 

'111422 
7.1143-XCE 

15.300 
120,709 

7.133 41 
9.4115 

2,112.154 
1010,0 

4E0 
107.951 

6.253.437 
5.6.2701 

210.010 
4.742.00 
134,500 
450.909 
201,50 
233.540 
%AM 
3.613 
1.510 

59.0001 
11.539 

309 

705 

44.330 
•••••••110* 

39,000 
10.690 

400 
1.900 
1.000 

1.000 
3.003 

400 
2.00 

320 

Anernaz 

DE ODIARIA 

DECRETO N9 ,206 , DE O Li DE APIAL2 DE 1984 

"Aprova o Plano de Aplica 

çao Trimeetrai". 

4 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, atendendo ao disposto 

no artigo 47, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964 e face 

proposição da Comissão de Programação Trimestral de Aplica 

ção, criada pelo Decreto n9 11, de 13 de janeiro de 1978, 

D E C R E T A: 

Art.,19 - Fica aprovado o Plano de Aplicação 

Trimestral da Prefeitura de Goiânia - PAT -, a vigorar no pe 

ríodo de abril a junho do corrente exercício financeiro, nos 

limites fixados nos Anexos I e II deste Decreto. 

varág%fo único - Os limites estabelecidos no 

Anexo IX incluem os recursos diretamente arrecadados pelas en 

tidades da Administração Indireta e,as Transferências Opera 

cionais. 

Art. 29 - Os empenhos por estimativa, para os 

quais não se possa determinar o montante da despesa, e os glo 

baio referentes is despesas contratuais e outras, sujeitos a 

parcelamento, serão ambos deduzidos no Plano de Aplicação Tri 

mestral PAT -, por ocasião dos respectivos pagamentos. 

20TAL GERAI. 271.930 4 1.474.555 	242.1/5 	110,000 2,111,123 

• 

COUR 

,s2.1so 
346.660 
109.450 
150.060 
11.450 
26.140 
131.070 
47.470 
02.400 
1.16E 

100 
500 

6.510 
2.510 
:mo 

3.10 0 

620 
2,500 
450 

100 
100 

11.200 
10.200 

11.105 

3.0.1.0 

3.1.1.3 
1.1.1.1 
3.1.7.0 
3.1.3.0 
1.1.3.1 
1.1.3.1 
1.1.1.1 
1.1.1.1 
3.1.1.2 
3.2.5.3 
3.3.5.e 
1,3.3.1 
2.1.5., 
3,1.1.0 
1.3.0.2 
1.2.4.5 
1.2.4.6, 
2.2.1.0 
1.2.9,4 
3.2.1.1 
4.0.9.0 

4.1.1.0 
4.1.2.0 

espretrzeaçÁo DEN140 	111.71'IRAHR 

	

1.011.455' 	112.315 r` munem. 

	

1,011.055 	111.110 

	

347.325 	133.11a 

De çcp 1,521.00 

PONOM 	0 T a L 

	

311.000 	1 510 131 . 
311.290 2,2223 

	

149,005 	111.133 
771.000 
140.453 
173.060 
211.411 
15.100 
111.510 
23.104 
1.214 
24.300 
20.110 

Asna 
0.141 
600 

5.350 
1,090 
1,291 
2,105 

11.450 
100 
100 

100.200 
117:57; 
525.950 
347.300 y 

275.020 
71.135 

611.530 
41.510 
0.430 

47.110 
0.500 

3.500 

11..500 

104,0110 
27.111 
46.000 
1.000 
2.092 
6.090 
• 4,000 

1.002 
3.000 

509 

sol 

50.930 
50.000 

50.400 

145.040 
1.000 

11.050 
33.090 
15.000 
311.000 

4.551£ 
1.500 
10.100 
1.000 

$00 
1 .300 

500 

404 

19.000 
41.009 

45.021 

01111350 comiseres 
assecsss as essTsro 

1g$0011L 
0e11ee1 01,421 
Oluleaçõee Patronal, 

. 5R1E0IAL01 CIONSUDO 
resesços st TERCEIROS 

ReffianeCaçie 041 garriça. 	 
Outros Serráçoe e amargai 

INVERSAS DESFEIAS DE C053E113 
Sentença& 30410/11,1ea 
Deepeao, de C..20.10199 Anter1mee 

35.4.0550£34511.5 CORRENTES 
TRRYSTERENEIAS R PESSORS 

5.13,1e 145(116 
Outras Tranferincle, 4 remoem 

ENCRROos DR 0(020A IN541I45 
peeree ceçargee  da Olvida Contrate:1a 
Jaroe da Outrem 21010am 
Ene aaaaa de Outra, Dividam 

C00111101E0E1 TARA FOMO/ DO rÁssr 
DIVERSAS TRANSFERWCIRS 00051,10 ES 
Sentençel 7341011,11, 

OESFESAS Dg CAPITAL 
1RVESTIMUNTOS 
OBRAS r IRSTALAOES 
EOUCPANENTOS e 541ER1AL VERMAWENTE 

1. 

LOCO 
1.032 

10,501. 

45).110 
653.1 00 ■■rew 
536.600 
017.100 
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Parãgrafo ünico - Dos recursos deverã constar 

'a justificativa do pedido, em que se apresente sua razão, sendo 

liminarmente indeferidos os que não contenham fatos novos 	ou 

que se baseiem els razão subjetivas. 

utt?lT111.0  /X 

DISPOSIOES FINAIS 

Art. 42 - A Administração poderí, a seu critã 

rio, antes da homologação, suspender, alterar, anular ou cante 

lar concurso, não assistindo ao candidato direito a reclamação. 

Art. 43 - Os casos omissos neste Regia:Lamento se 

rio resolvidos pelo Secretãrio da Administração, ouvido, quando 

necessãrio, o Chefe da Poder Executivo. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÃNIA, aos 	dias 

do raia de abril de 1984. 

P01,1090,. 2.6R11 - 	vt lei, 

PJAA0 ot 511.10,a00  repsosTud.  

abmiNiSTIlaçAD  Innen 
Ee C*5 1.150,00  

 

  

`422.320 .■■■ 
430.3E0 

300 

P34 

xos 
30.4so 

25.000 
28.009 

300 
700 
Is, 
150 
700 

0: 5E031 

21215 

45.000 

45.000 
3.090 
103 

1110 

4.000 

4.001 
100 

e 155 

100 

1,603 

1.540 

1.690 

430.015 464.620 30.530 57.100 

ANEXO /E 
PER/000, sant. - 71/100 oe 1044 

912313)d CE Cegam 
121=100R11 

~49~ e ~a ~um 
TE~fierrO Me REG. 00 ree. 1317=1. 
~a:á 131=4311430 

4..,~•, ~cabrim . 
844p444.4 15==teta• ArderLarm 

05~5 1130042EUP.5 

~XX sova 107/~3T905 0029cal, 
74 3112DDRA1L970 

110~43A5 05 CUIM 
wrea-zuoo a urenx 0,910015 

leorMaçie D3715.4 0~444414 

1i1EC1FIEAçX0 

3.13.0.0 pcsnrsAS 02CE17{oweS 

1.1.0.0 	03T3maS 34 cus/LTD 

3.1,1,9 	PCS051d. 
3.1.3.1Pcians1 CLN.11 
1.1.1.3 	mr1s.ç6 Nue. as 
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1.1.3.3 	0047. Serolve e erb=r5cs 
3.1.1.1 	[moam rEsrEsJe e 0.01710 
3.1.1.3 	5.4442~4 Jedidirlu 
3.1.5.3 	Dolmeas 	grerc1c.tce 5.0444-144= 
3.2.0.0 70.4467u531:Lis 0:3085555 

3.3.1.0 	1191,12-0e9CLAS tlf140:4504~3 
3.3.1.3 	Teansierencir OpacJ.Penadat 

ALAI 
resev 
11.1211" 
mor 

3.2.3.5 ITORS17241)C116 P1189:05 

3.3.5.1 	1.44.414ce 
3.3.5.3 	Peralerdetea 
3.15.1 	4415.710 7"[114 
3.2.5.1 	Oatree Tranr-lersr..tee a Primou 

55133~ 04 DIVIDA ]]nD= 
1Lare. da Dedda ereetratela 

3.2.5_2 	outra Ercunce DEelda 0:reretada 
02nItieUlptes 49341. P~O m PASEP 

am rirkert~rm toavam 
3.3.1.1 	

to  
Sent50044 Ove..14,144144 

4,0.0.0 

4.1.0,0 

4.2.3.0 
4.13.0 
5.1.5.1 
4.1.9.2 
4.2.1.0 

4.1.5.0 

4,1.0.0 
A.3.5.0 
4.3,5.1 

9.0 TOM. 

01.480 De APLICA00 ~sarau, 
001410155RAC50 0/10411STA  

	

SIA 	4E7 	1113 	r  SSP 	PC 

6.119.311 1.502.1.51 2.312 605 321...24 

411.100 321.13,  3.500,700 2.112.309 

	

351.500 244.700 2.445.000 	301.700 

	

349.500 343.900 1.110.000 	D1.tOCI 
14.003 3.300 53.003 7.000 

36.000 7.030 30.0041 48.500 

	

2.410 	10.234 	13.703 1.543.103 

	

234 	5.033 	158 
1.403 50.000 11.803 1.040.158 

32,cm 1.003 10.800 30.100 

	

412.003 	1:010 31 

	

21.010 	.003 

	

412.445 5.817.485 	1.451 	305 

5.627.901  

210.030 
4.742,m 
115,000 

- 	410.00, 

32L0 i 1.51 
117.500 
56.1E0 

	

120 	 1.451 	SMS 

1.510 

	

- 	250.000 
303.015 
50.603 

3.000 

3,020 
SOO.= 

502.0x!  
510.000 

3.601.740 6.113.311 1.508.151 

450 

450 

450 

Étml GO 

17.515 

105.001 

210.900 
703 NO 

514.0M 

11.040 

11.0W 

SAM 

LOW 

.6.0W  

3. X0 .335 260.348 

ffl 1.00 

1.055 

7.400 

7.03I 

10  

0.4" ~Mala Eir exaMEA 	  
7017.1.. 00153. . 

Art. 39 - Os restos a pagar do exercício, 	de 

empenhos ordinãrios, bem como os de exercícios apteriores,por 

ocaWião de seus pagamentos, serão deduzidos dos limites fixa 

dos nos Anexos I e II, deste Decreto,'i conta de seus 	res 

pectivos órgãos e elementos/subelementos de despesas. 

Art. 49 - O Secretário de Finanças, através de 

ato próprio, após manifestação da Comissão de Programação Tri 

mestral de Aplicação, fixarã o Plano de Desembolso Mensal por 

Projeto e Atividades, bem como para as despesas relativas aos 

restos a pagar, devendo o mesmo ser cumprido segundo o profira 

medo por trimestre. 

Art. 59 - Integra o PAT, ora aprovado, as par 

celas correspondentes ao duodécimo das dotações orçamentárias 

a serem entregues pela Prefeitura à Cãmara Municipal, atendi 

das as disposições do artigo 192, da Lei n9 8.268, de 11 	de 

julho de 1977. 

Art. 62 - Este Decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicaçãó, retroagindo seus efeitos a 19 de abril 

de 1984. 
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PORTARIAS 

PORTARIA Ne? 008/84 

• 

O SECRETÃRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atri 

buiçíes legais, nos termos do Parígrafo Único do art. 379, do Decreto 

n9 798 de 31 de dezembro de 1975 (redação dada pelo artigo 39 do 	De 

ereto ng 824, de 15 de dezembro da 1976). 

RESOLVE: 

Baixar a seguinte Tabele de Atualizaçío 	de 

díbitos Fincais do Município de Goania, a ser utilizada no 29 Trines 

tre de 1984: 

VENCIMENTO DO 
	

COEFICIENTE DE 	VENCIMENTO DO 	COEFICIENTE DE 

DEBITO FISCAL 
	

CORREÇÃO 
	

DEBITO FISCAL 	 CORREÇÃO 

ANO/MIS 
	

MONETÃRIA 
	

ANO/NES 	 MONETÃRIA 

1979 	Jan. 20,962 	 1981 	Jan. 11,999 
Fev. 20,962 	 Per. 11,267 
Mar. 20,962 	 Mar. 10,599 
Abr. 19,073 	 Abr. 9,999 
Mai. 19,073 	 Mai. 9,433 
Jun. 19,073 	 Jun. 8,899 
Jul. 19,073 	 Jul. 8,396 
Ago. 19,073 	 Ago. 7,935 

Set. 19,073 	 Set. 7,507 

Out. 19,073 	 Out. 7,103 
Nov. 19,073 	 Nov. 6,732 
Dez. 19,073 	 Dez. 6,399 

1980 	Jan. 18,304 	 1982 	Jan. 6,0,5 
Fev. 17.651 	 Fev. 5,800 
Mar. 17,021 	 Mar. 5,528 
Abr. 16,414 	 Abr. 5,240 
Mai. 15.875 	 Mei. 4,967 
Jun. 15,382 	 Jun. 4,706 
Jul. 14,905 	 Jul. 4,441 
Ago. 14,443 	 Ago. 4,151 
Set. 14,022 	 Set. 3,879 
Out. 13,588 	 Out. 3,625 
Nor. 13,166 	 Nov. 3,404 
Dez. 12,599 	 Dez. 3.196 

1983 	Jan. 3,196 	 1984 	Jan. 1,233 

Fer. 3,016 	 Per. 1,123 

Mar. 2,826 	 Mar. 1,000 

Abr. 2,593 
Mai. 2,379 
Jun. 2,203 
Jul. 2,043 
Ago. 1,874 
Set. 1,728 
Out. 1,578 
Nov. 1.438 
Des. 1.377 

1984, revogada 

Reta Portaria entra em vigor em 02 

das diaposiçZee Ge eontrírio. 

de Abril d 

do ais de Março 

GABINETE DO SECRETÃRIO DE FINANÇAS, 

de 	1984. 

aos 30 dia 

CELL° GOMES D S LVA 

Seeretír o 

AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PORTARIA N9  012 DE 02 DE ABRIL DE 1984. 

O AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de, 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

I - Designar o servidor MARCILIO FERNANDES GO-
MES, para proceder um levantamento geral junto a Secretaria 
de Finanças, Arquivo Geral e 41úcleos Similares, pára localizar 
o desaparecimento do processo n9  010668/8f, referente a um 
auto de infração que figura como interessado o Hospital Santa 
Lúcia Ltda, de propriedade do Sr. Goianésio Ferreira Lucas. 

- A duração dos trabalhos deverá ser de 10 (dez) 
dias úteis. 

III - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO AUDITOR GERAL DO MUNICIPIO, 
em Goiânia, aos 02 dias do mês de abril de 1984. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE, 

Bel. JOSÉ DA CUNHA NOGUEIRA 
Auditor-Geral do Município 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N9  172, DE 28 DE MARÇO DE 1984." 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO", no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso II, do 
Decreto n9  750, de 22 de dezembro de 1977, que aprovou o 
RegimentO Interno da Secretaria da Administração, e tendo 
em vista o contido no Processo n9 01I65/84-SA, RESOLVE 
aplicar ao servidor JOÃO GOMES, Motorista, Nível 111, Refe-
rência 4, pena de suspensão por 15 (quinze) dias, a partir de 
02 de abril de 1984. 

DÊ-SE CIÉNC1A, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

-aos 28 de março de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  174, DE 28 DE MARÇO DE 1984. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  00626/84-SA, RESOLVE, nos termos da letra 
"i", do artigo 44132, da Consolidação das Leis do Trabalho, dis-
pensar, com justa causa, ADÃO ROCHA MENDES, Artífice de 
Eletriéidade, Nível 4, a partir de 04 de novembro de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 28 de março de 1984. 

LÁZARO PIRES •FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  175, DE 28 DE MARÇO DE 1984. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso II, do 
Decreto n9  750, de 22 de dezembro de 1977, que aprovou o 
Regimento Interno da Secretaria da AdMinistração, e tendo 
em vista o contido no Processo n9  01009/84-SA, RESOLVE 
considerar como aplicada ao servidor GERISVALDO NEVES 
MARTINS, Agente de Vigilância, nível 11, Referência 2, pena 
de suspensão por 15 (quinze) dias, a partir de 06 de março de 
1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 	. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 28 de março de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  176, DE 28 DE MARÇO DE 1984. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso II, do 
Decreto n9  750, de 22 de dezembro de 1977, que aprovou o 
Regimento Interno da Secretaria da Administração, e tendo 
em vista o contido no Processo n9  01009/84-SA, RESOLVE 
considerar como aplicada ao servidor ENIVAL FIRMINO DA-
MACENO, Agente de Vigilância, nível 11, Referência 6, pena de 
suspensão por 15 (quinze) dias, a partir de 10 de março de 
1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 28 de março de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 
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PORTARIA N9  177, DE 28 DE MARÇO DE 1984. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso II, do 
Decreto n9  750, de 22 de dezembro de 1977, que aprovou o 
Regimento Interno da Secretaria da Administração, e tendo 
em vista o contido no Processo n9  01009/84-5A, RESOLVE 
considerar como aplicada ao servidor OSMAR -DA SILVA 
FRANÇA, Auxiliar de Serviços Diversos, Nivel 1, Referência 2, 
pena de suspensão por 15 (quinze) dias, a partir de 05 de mar-
ço de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. ' 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 28 de março de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  196, DE 04 DE ABRIL DE 1984. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO; no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso II, do 
Decreto n9  750, de 22 de dezembro de f977, que aprovou o 
Regimento Interno da Secretaria da Administração, e tendo 
em vista o contido no Processo n9  1273/ 84-SA, RESOLVE 
considerar como aplicada ao servidor GERALDO ALVES FI-
LHO, Agente de Vigilância, Nivel II, Referência 9, pena de sus-
pensão de 15 (quinze) dias, a partir de 22 de março de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 04 de abril de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEM() 
Secretário da Administração 

CONTRATOS 
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CLÁ1L-111A OUARTA  - FMPEN10  - A despesa advinda des 

t, 	 uorrer:, 1 conta da dotação orçamentária 	12.04-02. 

04.0142.010 - 3.1.3.2, c- onforple Notas de Empenhos n9s 	/84 

	

CIJINTÁ  - E\CARWS  - ficará a cargo 	do 

VAINICiP10, duroi tx. o periodo da locação,-  o pagamento das despe 

	

rel.itlkas ao eonsumo de emergia elCtrica, respondendo 	a 

10J'ADORA pelo pagamento do Imposto Predial e Terr4torial Urbano 

imeidente sobre o 

//' 

CI_USULA SEXTA  - DESTINACÃO 	O MUNICÍPIO obriga- 

se a destinar o imável loçodo ao funcionamento de órgão ou enti 

Jade da Administração Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL C MUNICI 

PIO compromete-se a restituir o imóvel nas condições em que o 

recebeu, fazendo às Suas custas as reparações de estragos e que 

der causa. 

CLÁUSULA OITAVA - SUSPENSÃO 00 CONTRATO - Se, em 

decorrência de fato da natureza ou de incendi°, o imóvel ficar 

parcial ou totalmente destruido, o contratd ficará 	suspenso 

pelo prazo necessário a reconstruçao, que será Feita e expensas 

da LOCADORA. 

CLÁUSULA NONA - VIGÉNCIA'DO CONTRAIO - A locação, 

ora contratada, vigorará mesmo em caso de alienação do imóvel 

ou morte da LOCADORA, ficando o sucessor ou sucessores, a qual 

quer titulo, obrigados a respeitar o presente contrato. 

	

CLÁUSULA DÉCIMA - ANTECIPAÇÃO DO PRAZO 	O MUNICI 

	

PIO poderá antecipar o prazo de vigância da presente 	locação, 

independentemente de pagamento de qualquer indenização, 	desde 

que promova, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e no 

tifÁcaçâo da LOCADORA, atreves de expediente administrativo. 

CONTRATO N212/54  

RENOVAÇÃO Dl coNIRATo DE LOCAÇÃO de imóvel 	cel 

brim o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e LUIZ LIMA nr AVARAL. 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, a seguir denominado simples-

men e MUNICÍPIO, representado pelo Chefe do ENecuti ,.o, Prof. !LIDA 4LPER 

NAZ, assistido pelo Procurador Gern1 do.Município, Dr.GETÚLIO DE SÁ Fl 

IRO, e, de outro lado, o Sr.LUIZ LIMA DO AMARAL brasileiro, casado , 

CPF n2 j'49772701-0I, doravante denom inado LOCADOR, à vista do contido no 

Processo nç9CIOS/54, com fulcro na Lei n2ç...265. de 11 de julho de 19,',U, 

artigo 92, inciso XX, tem justo e Çombinado a presente renovação de c2n 

trato de locação, nas condiçães estabelecidas nas clãusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - METO DA loCA0o  - O LOCADOR dá 

ao MUNICÍPIO, em locação o imóvel situado à Run Brasil sin., Distrito' 

de Senador Canado. 

CLÁUSULA SEGUNDA  - PRAZO DA LOCAÇÃO  - O prezo de lo-

cação será de 12 (doze) meses, no período de ig de janeiro a 31 de de 

zembra de J.954. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REGISTRO DO CONTRATO-

O presente contrato somente entrará em vigor após seu registro 

no Egrégio Conselho de Contas dos Municípios, retroagindo seus 

efeitos à 	de janeiro do corrente ano, não cabendo 	indeniza 

çao alguma caso o mesmo seja negado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - FORO - Os 'contratantes 

Elegem o foro da Comarca de Goiânia, excluido qualquer 	outro, 

para decidir questões que possam advir deste contrato. 

Assim, justas e contratadas, es partes firmam o 

presente instrumento, em presença de 2 (duas) testemunhas, que 

tombem o assinam. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO, 	em 

Goiânia, aos 16 dias do mãe de março de 1954. 

CLÁ1JSU1A TERCEIRA  - ALUGUEL  - O Aluguel mensal 	e 

de Cr$62.600,00(0itenta e dois mil e seii,centos cruzeiros) do mês subse 

duente ao vencido, ap.;s regular apresentação de conta. 

É ff jr 

CLÁUSULA J1ARTA  - EMPENHO  - A despesa advinda 	des 

te contrato correr; à conta de dotação orçamentaria 11.01.03.07.0202. 

00(-3.1.1.2, conforme Nota de Empenho n2 	/64. 

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS  - Ficare a carro do MU111a 

PIO, durante o período da locação, o pagamento das despesas relafi as' 

ao consumo de energia elétrica e ogua, respondendo o LOCADOR pelo paga 

.ente do Imposto Predial é Territorial Urbano incidente sobre o inove. 

CLÁUSULA SEXTA- IXSTINAÇÃO 	O muNicírin obriga-se a 

destinar o ime'vel locado ou funcionamento da Delegacia de Polfcia 	do 

Distrito de ;inador Canedo. 



XEROX 3iOD 
COPIADORA 

Piano: 4508 3 kcpm 

PRCCO DE LOCACÀO 

VJGENCIA. 	 acide NOVEMBRO/83 

Munindo Contratual ?Arrasai Corrapotora dr 
Vaiar ~erma dr cOpsa.s 	 Cd 123.144,50 
Tw Glin mensal 	 Cri 51.705,20 
Tosai 	 Cri 174.849,70 

Preços por C.dpia' 

da 	2? *1000? 	 Cr S 50,1759 
da 11:01! á 2000! 	 Cri 41,0377 
ali 2001! à 4003! 	 Cri 31,9309 
da 4001! á BIXO! 	 Cr$ 23,5804 
da 8001! ademais 	 Cri 18,2446 

Tabela projetei:siva r cumulativa irbcidener sobre ■ 

ptextuçáo mensal. 

Taxa de Instabçáo: 	
 Cri 	5.016,00 

— A assesttncia técnica c ternsiçio dr peças são gra- 

ALRERNAZ 

Prefeito de(Goienia 

SÁ FILH G 

( 

Àbi_ J1 LOS CATEI 

P/Locadora 
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CLÁUSULA DÉCIMA  - EXTINÇÃO DO CONTRATO  - 	Ocor 

rendo, em qualquer hilsátese, a extinção deste contrato, 	deve 

rá o MUNICÍPIO cessar de imediato o uso da máquina e 	coloá- 

la incontinente à disposição da LOCADORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - INALTERABILIDADE DO  
CONTRATO  - Nenhuma toferáncia da LOCADORA quanto ao ,recebimen' 

to, com atraso, de qualquer das importâncias estipuladas 	ou 

quanto ao descumprimento das demais cláusulas 	estabelecidas 

 

• f) permitir o acesso de pessoal autorizado 	da 

LOCADORA para a leitura dos medidores, 	rea 

lização da manutenção ou reparos da máquina 

e ainda o seu desligamento ou remoção 	nas 

hrpáteses cabíveis; 

g) responsabilizar-se por qualquer dano, 	ore 

juizo ou inutilização da máquina, causndo•no 

\
descumprimento de qualquer de suas respons.rx  
bilidades previstas neste contratO. 

C. C. M. 

CARACTER1STICAS TÉCNICAS DO 
EQUIPAMENTO 

Tempo& sairia da primeira cópia 	 8 t.egunclos 
Copias ror borarrneriano 	  ..... 1203/20 

. 	Seleto* de copias  	 1199 
Carvcidadr da gaveta rir papei °olhas) 	 250 

rnizimel 	 Mb a 3)6trun 
Áreamisimadeimagem 	 2I6: 356_ 

- 	nun 

C ONTRATO N9 021/84 

Renovação do contrato de locação de imável 	que 

celebram o MUNICÍPIO DE MANIA e MARIA GERALDA 

SALES. 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, a seguir denominado sim- 

plesmente MUNICÍPIO, representado pelo Chefe do Executivo, 

Prof. N1ON All3ERNAZ, assistido pelo Procurador Geral do Munici 

pio, Dr. GETÉILIO DE SÁ FILHO, e, de outro Fado, e Srt2 . MARIA 

GERALDA SALES, brasileira, solteira, economista, CPF 002878901-

63, neste ato representada pelo Sr. (SAIAS PETRACCONI, brasiIei 

ro, casado, corretor de imóveis, CPF 002472941-87. 	doravante 

denominada LOCADORA, à vista do contido no Processo n2 08019/84, 

com fulcro na Lei n2 8.268, de 11 de julho de 1977, art. 	92, 

inciso XX, têm justo e combinado a presente renovação do contra 

to de locação, nas condições estabelecidas nas cláusulas seguiu 

tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - OBJETO DA LOCAÇÃO-  A LOCADORA 

dá ao MUNICÍPIO, em locação, as salas 401,402, 403, 404, 405 e  

406, todas componentes da totalidade do 42 andah da 	Edifício 

Governador Magalhães Pinto, situado na Avenida Goiás n2 	623, 

,entro, nesta Capital. 

CLÁUSULA SEGUNDA  - PRAZO DA LOCACÃO 	O prazo da 

locação será de 12 (doze) meses, no período de i2 de janeiro a 

31 de dezembro de 1984. 

CLÁUSULA TERCEIRA  - FORMA DE PAGAMENTO DO ALUGUEL 

E CONDOMÍNIO  - O aluguel mensal e de Cr5400.000,00 	
(quatrocen 

tos mil cruzeiros), cujo-pagamento será feito e LOCADORA, pelo • 

prazo de locação, no valor total de Cr54.800.000,00 	(quatro 

milhões e oitocentos mil cruzeiros), mais a taxa anual de condo . 

mínio, cujo valor se estima em Cr$2.000.000,00 (dois milhões de 

cruzeiros), que deverão ser pagos de uma só vez, após assinatu 

ra deste contrato e regular apresentação de conta!,. 

Parágrafo Primeiro  - Caso seja antecipada a data 

do termino deste contrato, a LOCADORA Fica obrigada a devolver 

ao MUNICÍPIO o valor correspondente aos meses remanescOntes. 

Parágrafo Segundo  - No caso de pagamento a maior 

da taxa do condomínio, a LOCADORA compromete-se a devolver aos 

cofres do Município a quantia percebida indevidamente.  

neste contrato, poderá ser entendida como novação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - ANiECIPACAO DO PRAZO 
PENA CONVENCIONAL  - A falta do cunprimcnto, por qualquer 'das 

partes, das obrigaçães assumidas no presente instrumento, dará 

e outra o direito de rescindi-lo independenteisente de procedi 

mento judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da pena conven-

cional de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, cobra 

da nas mesmas condições acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - REGISTRO  - O presen 

te contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, não se 

responsabilizando o MUNICÍPIO por qualquer indenização ; LOCA 

DORA se o Conselho de Contes dos Municípios denegar-lhe o 	re 

gistro. Todavia, deferido este, seus demais efeitos jurídicos 

retroa irão a 19  de janeiro de 1 984, data do inicio da 	loca 

---- . 	

- 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - FORO - Fia eleito 	o 

faro de Goiánia, Capital do Estado, para dirimir as 	ouestOes 

oriundas deste contrato. 

E; por estarem assim, justas e contratadas, Ia 

orou-se o presente instrumento, o qual, depois de lido e acha 

do conforme, vai assinado pelas partes contratantes e testemu 

nhas em mister° legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 	em 

,Goiânia, aos 09 dias do más de março de-1 984. 

Procurador Geral 

Testemunhas: 

r 

1 2  

- 



CLÁUSULA PRIMEIRA  - OBJETO 

A LOCADORA dá ao MUNICÍPIO, em locação, o 

delis 3100, destinado à Auditoria Geral do 

DO CONTRATO - PRAZO 

equipamento XEROX mo 

MunicÍpio, 	durante 

o período de i2 de janeiro a 31 de dezembro de I 984. 
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CLÁUSULA OPARTA - tv.PENOC - A despesa 	advinda 

deste contrato sorverá à conte da lot 	ui.ssisitrriree ia el)-;.0.2.. 

	

soeforee sota dc Empenho n^ 	/4. 

CAÁUSIIIA QUINTA - F ATURAMENTO - O feturemento do 

aluguel mÍnine mensal se referirá ssepre ao en", de emissjio da 

fatura, enquanto que as importáncias correspondentes a copias 

efetuadas em CNuvS5O a esse ~imo seres+ Faturados por 	mes 

vencido. Para esse fim, uri- data e ío,uca a seu crití-rio, 

LOCADORA fará a leitura du medidor da máquina e faturará 
	

ao 

MUNICÍPIO a importância correspondente que devera ser 
	

Paga 

CM ate 15 (quinze) dias da data da sua emissão. Se, por qual 

quer razão não puder ser feita a dita leitura em determinado 

mes a LOCADORA fará esse faturamento pela mj.dia mensal dos ( 

dois) 2 Ultimeis meses e fará o acerto respectivo aros a medir a° 

do mês subsequente. 

CLÁUSULA SEXTA - MATERIAL DE CONSUMO - O preço 

da locação não inclui papel, tonaiizador, revelador e outrosma 

teriai,s de consumo, nem cilindros xerográficoe, cuja aquisição 

sere paga a parte, de acordo com a lista de preço de material 

de consumo em vigor na ocasião. 4 carcaça do cilindro serogrà 

fico permanece de propriedade da LOCADORA devendo, em coro de 

reposição, ser devolvida à mesma a peça subetituida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - EFEITOS DE IMPONTUALIDADE - O 

MUNICÍPIO obriga-se ao pagamento pontual de alugueis e 	fato 

ras de materiais de consumo e cilindros xerográficos. O 	não 

cumprimento dessa cláusula implicará no corte de fornecimento 

de materiais, desligamento temporário de máquina, ou rescisão 

deste contrato, a critério da LOCADORA. 

CLÁUSULA OITAVA - ENCARGOS DA LOCADORA - A LOCA 

DORA se encarregará, por sua conta e com exclusividade, 	dos 

serviços técnicos de manutenção e reparo da máquina e 

tuirá também por sua conta, com exceção do cilindro 	xerogra 

fico, todas as peças que se_fizerem necessárias. A 	LOCADORA 

proverá treinamento especifico, sem ônus para o MUNICÍPIO, de 

funcionário designado por esta, como operador chave do equipa 

mento. 

PRIMF1RA - RtSTRO DO CONTRA 

1 	- C pr.' asile.. a 1.1,7 1.171 c7 ,i711.7 ri 7' e e•lit reis; 	vieur Utif71. 

7...117  -.11'7. I.t• 	; 711 	1. .1 • si .11( 	r(-1.114 
	

Jos %-sicjelos, 	rc 

i 1 0;1711 t,,17.0 	1 	•1 1" ti, 	.•,.1,( • 	 ove. 11te 	e010,.. 

I 	i 	lb 1 	17. 'CIRC. 4 .41,0 e 11.1 - • - 40 St 03 10. ,0.0.1 

11 1 t 	 !'A - I CRO - t 	coes+ eras 

t es 	etisiem o lupe da '.'oeerca de ■L.1:71hOd, 1.XCIU7 ,ÁU qualquer' 

oe7eo. poro decidir quistJe- 	pessam “kiver d..ste contrato. 

Assim, sietae e Loetraleeee, as partes firmam 

a presente instrumento, em pro.seneo de 2 Iduas) trsteounhas 

que tomb:m o usindm. 

CAPINLTE DO PROCURADOR eiERAL DO MUNICÍPIO, em 

Goiánia, aos 02 dias do.mJ.s de marno de 

NION AiFtRNÃ2 
	 " 

Pref>ito dé 
• . 

pc 	FPIL110 

Procurador Ger I p 
éTIMA - Cons 	 Eispreejdimenros Imabiliarios 

p/Locador .4 	 , 	 LIDA. 

Testumuuhas: 1 2 	 sV2 ' • 	.7 

TRATO N2 020/84 

CONTRATO DE 'LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

que celebram o MUNICÍPIO DE 	GOLA 

MIA e a firma XEROX DO BRASIL 5/A., 

na forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, a seguir 	denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, representado pelo Chefe do ,Executivo. 

Prof. N1ON ALFERNAZ, assistido pelo Procurador Geral do Munic ■ 

pie,Dr. GETN.10 DE SÁ FILHO e, de outro lado, a firma 	XEROX 

DO BRASIL S/A.. Filial de Goiânia, estabelecida à Rua 4 n2 44/ 
48, Centro, CGC-MF n2 62244090/0024-00, neste ato representada 

pelo Sr. LUIZ CARLOS CATEIN, CPF n2 129.312.507-59 e C.I. 	n2 

2.180.110-RJ, doravante designada apenas LOCADORA, ; vista do 

contido no Processo n2 08192/83, resolvem firmar, com 	fulcro 

C O 14 

na Lei n2 8.26S, de II 

XX, e presente locação 

seguintes condições: 

CLÁUSULA NONA - ENCARGOS DO MUNICfP10 - O MUNI 

- CIPID terá o direito de plena utilização da máquina a 	partir  

da data de sua instalação obrigando-se a: 

a) usar a máquina corretamente e não sublocar, 

ceder ou transferir a locação, total ou par:.,  

cieteente; 

b) manter a máquina no local da instalação 	e 

de julho de I 977, artigo 92, 	inciso 

de equipamento xerográfico, mediante as 

, 
nao remove-la sem previa consentimento 

escrito da LOCADORA, ficando por conta 	do 

muNicíPro custos e despesas dessa remoção e 

religação; 

c) manter hem visiveis as placas que 	especifa 

cair o modelo, a propriedade, o numero, 	eá 

ria e morra de máquina, e também não intro-

duzir modificaçães na máquina: 

O def ender e  faser valer todos es direitos de 

propriedade e pulse da I O.: ADORA eutire a 	Illa 

quina; 

notificar imediatameete à LOCADORA qualquer 

ietervenção ou violeção por terreiros 
	

de 

quelouer dos seus direito- cot relação a 	ma 

quina;  

g zi LOCADORA o aluguel mensal de Cr$ 174.849,i0 (cento e setenta e 
CLÁUSULA SEGUNDA - ALUGUEL - O MUNICIP/0 pagará 

•quatro illi I, o i tocen tos e quarenta e nove cruzeiros e 	setenta 

centa%os), onde já se acha incluída a tesa mensal de Cr$ 	 

51.705,20 (cincoenta e um mil, setecentos e cinco cruzeiros e 

vinte centavos), conforme Anexo 1 que, devidamente assinado Pe 

a 	las partes, ferá,parte integrante deste instrumento, cujos ve 
lares servo automaticamente reajustados em data e percentual que 

a LOCADORA comunicará ao MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE - Os reajustes 	da 

tabela de preços da LOCADORA implicam na resjuste imediato& 

aluguel, conforme a sistemática estabelecida pelo C.I.P., Con 

selha Interministerial de Preços, para a LOCADORA, hipátese em 

que sera automaticamente apenso a este instrumento outro ane 

xo dispondo sobre as novas condiçães do aluguel, independente 

mente do Termo Aditivo. 

por 



CONVÊNIOS 

akISHIA SÉTIMA  - RESHILICÁO 'O IMUEL  - O MUNICU 

Pie :movei nas conde cm oue o recebeu, .~romcle-se a restituir o  

laz,r.do 'as suas CU,tat. as reparatnrs de estraoo a que der cauea. 

CLÁUSULA  OIT/ 1•A - SjSPENS7NO DO CONTRATO  - Se, em de 

cerrem, 	tatu de buturuzu cru Ine;ndio, o imOvel ficar parcial 	ou 

tutal,ante dt-stru:do, o contrott ficará suspenso peio prazo necessário 

à rueç.r....truçs0, que sura feito a expensas do LOCADOR. 

CIÁUSU1A  NONA  - VIGÊNCIA DO CONTRATO  - A locação ora 

contratada, vigor-irá mesmo em caso de alienação do imável ou morte do 

tOC4POR, ficeedo o sucessor ou sucessores, a qualquer título obrigados 

u respeitar o presente contrato. 

aÁUSIAA DÉCIMA  - WECIPACÃO DO PRAZO  - O MUNICÍPIO 

ft
poderá' entecipar o prazo de vigncie da presente locação, independente 

de pagamento de qualquer indentracâo, desde que'promova, com anteceden 

c :mínima de 30 (trinta) dias, a notificação do LOCADOR, atreves deex 

pediente .administrativo, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - REGISTRO DO CONTRATO  - O 

presente contrato somente entrará em vigor após açu registro no Egrégio 

Conselho de Contas dos Municípios, retroagindo seus efeitos à 1 2 	de 

janeiro do ano em curso, não cabendo indenização alguma caso o mesmo se 

ja negado. 

	 .DÉCIMA SEGUNDA  - FORO : Os contratantes ele 

gera o foro de Goiânia, excluido qualquer outro, para decidir questões ' 

que possam advir deste contrato. 

	

Assim, justas e contratadas, as partes firmam o 	pre 

	

sente instrumento, em presença de 2(dues) testemunhas, que também 	o 

assinem. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 	 ean 

Goiânia, ao 1 2  dia 	do mês de março de 1.984. 

AL 8 E RN AZ 

Prefeito de Goiânia 

Gq1110 DE SÁ FI L!HO 

Prpcurapor Geral 

"fe.f.ti7t ; rue 4,:r1"-":•L hJ.,. Q  
LUZI CIMA DO ÀMARAL 

Locador 

Teeremunhas: 

12 

22 

ç 

coevENIleeque entre si celebrama US-reer 

e o Huniclpio de GOIÁNIA, 	Est.aR.o 

de GOIÁS, objetivando o ipter:-âwbio 

de informações de natureza econ;:mico-

fiscal. 

Aos 0$ dias do más de fevereiro dai ano d' mil 	ovec,i1 

tos e oitenta e quatro , na Secretaria Geral do Pi.11stério da 1'-

Lenda, situada na Esplanada dos Ministérios, na cidade de 

riu Distrito Federal, de um lado, a UNIÃO prir interdio 42:.+ Minlst: 

rio da Fazenda, neste ato representada pelo Exe€1ent15,,INc 

Or. Feinaldo Mustafa, 	217190558-15, casado, portador da :artes 

re ne id=entidade n9 3.575.881, emitidb pela Secretariá de S-9..ran 

ça PUblica de No Paulo, Titulo de Eleitor n9 10.274, da 153:— 2.9. 

na Eleitoral, do Estado de São Paulo, no uso da atribuição .q.e lhe 

eu•Ifere a Portaria n9 283, de 08 de julhó de 1980, do 5enhor Sere 

t5rio Ge-al do Ministério da F.-zenda, daqui pui diante denominada 
simplesmente SECRETARIA, e da outro lado, a PREFEITURA 	muNleIPAL 

DE GOIAN/A, representada por seu titular, Exceleotissik 
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CONTRATO  N2016/8.4 

CONTRATO DE LOCAÇÃO de imável que celebrem o 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e SENAI' - Engenharia 	e 

ft, iTna 

Lr MUNICIPIO DE GOIÂNIA, a seguir denominado sim 

pleamente '4UNICÍPIO, representado pelo :bufe do Exveutivo,Pro£ 

HION AlFERNAZ, assistido pelo procurador k• ral do Municipio,De. 

GETÚLIO DE SÁ FILHO, e, de outro lado, 43 SE1AP - Engenharie e 

Comercio LTD4., neste ato representada pur sua Proa aradura, C11 

MA - Construvies e Empreendimentos lmobiliJirios 	 estabe- 

lecida na Av.Tocantins 	n2334 - Centro, pv.ta Cap.to , CGCIMF 

02.594.996/001-51 e MUNICIPAL - 020565-ti, dorovente denominada 

LOCADORA, .1i vista do contido nu Processo ne90021/S4, com fulcro 

na Lei n28.26S, de 11 de julho de 1.977, artigo 92, inciso XX, 

tem justo e combinado o presente contrato de lueaço, nas con 

diçees eatabOecides neo Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - OgJETO DA LOCAÇÃO  - A 10 

CADORA dá ao MUNICÍPIO, em locação, o imc+vol situado na Rua 12, 

n2345, Setor Oeste, nesta Capital. 

CLÁUSULA SEGUNDA  - PRAZO DA LOCACAO  - O prazo' 

da locação será de 12 (doze) meses, no per-fedo de le de j..nei 

ro a 31 de deZembro de 1.964. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALUGUEL - O MUNICÍPIO 	Pa 

gará a LOCADORA o aluguel mensal de G4320.000,00 (Trezentos e 

vinte mil cruzeiros) até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao 

vencido, após regular apresentaçáo de conte. 

CLÁUSULA QUARTA 	EMPENHO  - A despesa a4vinda 

deste contrato correrá à conta de dotaçào orçamentaria 11.01.- 

03.07.0202.006-3.1.3.2, conforme Nota de Empenho n2 	/84. 

CLÁUSULA QUINTA  - ENCARGOS  - Ficará a cargo do 

MUNICÍPIO, durante o período da locação, o pagamento das despe 

aas relativas ao consumo de energia elétrica e água, responder 

do e LOCADORA pelo pagamento do Imposto Predial e Territorial' 

Urbano incidente 'obre o imável. 

CLÁUSULA SEXTA  - PFSTINIAÇA0  - O MUNICÍPIO obri 

ga-se a destinar o imável locado ao funceoeomento de árgâo ou 

entidade da Administração Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA  - RESTITI;UÃO  DO IOVEL 	O $11' 

NICÍPIO compromete-se a restituir o imável oas uondiç'ács vinque 

o recebeu, fazendo as suas custos as reparações de estragos a 

que der cause. 

CLÁUSULA CITAVA  - SUSPENSÃO DO CONTRATO  - Se 

em decorrencia de fato da natureza ou de incencio, o ín.avri fi 

cor parcial ou totalmente destruído, o contrato ficará suspen- 

so pelo prazo necessário a reconetruçao, cee Ser•si frita a 	ex 

pensos da LOCADORA. 

CLÁUSULA WNA 	VIONC1A 00 C0aTRAT0  - A iera 

çáo, ora contratada, vigorará inc-.me em caso de alieeaçào 	do 

imável ou morte da LOCADORA, fiando o suceesur eld .rUCCI,NoreS, 

a qualquer titulo, obrigados a respettor o pra-,.,,te Luetc.te. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  - ANTECIPACÁO DO PRAZO  - PEIA 

CONVENCIONAL  - A falta do cumprimento, pflr qual.auer• das par 

tes, das obrigaçâes assumidas no presente it,..trumento, 	dere 

à outra o direito de rescindi-ku independ:ott-dente dt 

mento juocial ou extrajudicial, 	ore.iu;:o da - r 	n 

c ■ onal de 10% (dez por cento) sobre o valor do certroto, 	vo 

brada nas mesmas condiçOee acima. 



Diário Oficial do 	(pio n. 749 	 09-044984, Segunda-Feira, Página 14 

Dr. Nion Albernaz, CPF n9 002.939.201-25 , portador da Carteira de 

Identidade n9 11346, meitida zela SeerLe .ária de Se,..;4-ined Públiea 

de Goiãs, Título de Eleitor n9 .3947, da ta. 'e.na El etoral, uo 

Lado de Goiás e doravante áeuceinaee 
	elese 	 RA e cee 

intervenancia, na qualidede de aneenre, da seeret.eia de i=.eeeiea 

Federal, neste -tu repre:enteda e_zle Sr. eecLeeãrio ee mce.ta fe 

dera!, ei exercício, Dr. Luiz Fee ro P.Lury eeeioly, 	brasileiro, 

casado, advogado, resid.nte aesta cidade, te entre Si, :esto 	C 

avençado e celebram, por ferea de preseute instrumeeto, cleeerado 

de acordo com Remete eear:.ineda pela Preeerederia de Fazenda Nacio 

nal no Distrito Federal, ex-vi du artigo l3, inciso III, 	"e", 

do Decrete-lei ne 147, de. 0á ee f v reeru de 1967, e aprovado por 

despacho do Seneer Seezetãrio Geral do Ministirio de Peeeeda, (De 

legação de Ceepet&ncla confekee Portaria miniererial n9 2f2, de 8 

de julho de 1989), exarado em 18 de jaeciro de 1984, ãs Cir.-17 do 

processo MP n9 01(.6.017.585/83-68 e de confoemidede com a parte fi 

nal do artigo 781, do 7eguleeento Geral de Contabilidade Pública, 

aprovado pelo Decreto n9 15.783, de 08 de novembro de 1922:um CON 

VÊNIO, tendo por objetivo.o intercâmbio de informações de natureza 

económico-fiscal, nos termos do artigo 199, do Cõdieo Tributilri0Ma 

cional - Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966, nedieete as clãusulas 

e condiç5es seguintes: 

CLÁUSULA 	 - DO OBJEfrO - Constitui o Objeto 

do presente CONVÊNIO o fornecimento, pela Secretaria da Receita 
• 

Federal, através de Secretaria de Economia e Finanças do Ministé 

rio da Fazenda, de dados cadastrais e de informações constantes 

nas deckarações do Imposto de Renda dos Contribuinees do Municí-

pio, pessoas físicas e jurídicas, referentes aos três últimos 

exercícios disponíveis. 

PARÁGRAFO PRIME]; 1 - As informações a serem forme 

cidas à PREFEITURA, ror força do pri4sente Convénio estão a 	Buir 

discriminadas: 
1 - INFORMAÇOES CADASTRAIS DE PESSOAS JURIDICAS E 

DECLARAÇÕES DE IRPJ. 

1.1 - A nivel de estabelecimento, serão forme_ 
cidas as informações abaixo descritfs, 
contidas no.  Cadastro CGC e nas declara_ 
ções do IRPJ, para todos os 	estabeleci 
mentos de matriz e as informações cedes 

trais de suas filiais localizados no Mu 

nicimio. As informações relativas as de 

clarações do IRPJ sezão referentes aos 

três últimos exercícios disponíveis. 

ltOS tis últimos exercícios disponi'Jels, 

para ledos aqueles contribuintes dbmiel 

liados no Município. 

2.1.1 - Número de inscrição no CPF: 

2.1.2 - Nrme do contribuinte; 

2.1.3 - Data de nascimento; 

.2.1.4 - Endereço do contribuinte: nome 

do logradouro, n9, complemento, 

bairro, CEP; 

2.1.5 - iNiTRAN 	(ativo, 	baixado 	ou 

transferido): 

2.1.6 - Número de inscrição do receptor; 

2.1.7 - Cé-riigo da ocupação principal; 

2.1.8 - Cexligo da natureza da ocumação 

principal; 

2.1.9 - Indicação do formulário utiliza-

do (MCT/MS0); 
2.1.10- Rendimento da cédula D, (MCT) 

2.1.11- Rendimentos totais; 

2.1.12- Outros rendimentos (sõ MS0); 

2.1.13- DeclaraçãO do conjugue em sepa 

rada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PARTICIPAÇÃO DOS CONVENENTES 

I. A SECRETARIA se obriga a: 

a) repassar, sem ônus para a PREFEITURA, as 

informações relativas a este convénio, que serão fornecidas pelo 

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, de acordo com 

autorização da SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL; 

b) acompanhar e avaliar os resultados obtidos 

com os projetos implementados a partir da utilização das informa-

ções fornecidas através deste Convênio. 

II. A PREFEITURA se obriga a: 

a) elaborar projetos para utilização dos dados 

fornecidos pela SECRETARIA com objetivo de aperfeiçoar a adminis-

tração do ISS e da Taxa de Licença para localização ou funciona-, 

mento, aumentando assim a potencia'idade de receita destes tribu-

tos; 

b) registrar e avaliar as atividades e os re-

sultados dos projetes desenvolvidos; 

c) fornecer i SECRETARIA, quando solicitada, 

informações sobre as projetos; 

d) reunir com os técnicos da SECRETARIA a fim 

de avaliar os resultados obtidos; 

e) fornecer i SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, 

mediante solicitação, informações de natureza economico-fiacaíS, 

cadastrais e de valores, dos tributos administrados pelo Municí-

pio: 

1) devolver ã SECRETARIA, após a transferência 

das informações para arquivo próprio, num prazo máximo de 60 

'dias, a fita original fornecida pela SECRETARIA; 

g) observar as normas do sigilo fiscal c:4anto 

is informações intercambiadas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DISPENSA DE LICITAÇ1í0 	Fi 
ca dispensada a licitação por se tratarem os convenentes de enti 

dades de direita público int.-rno (alínea "f" do § 29 do artigo 

126 do DL n9 200, de 25.02.67]. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O presen-

te oltemtNio vigorará a partir da data de sua publicação no "Diá-

rio Oficial da União" até 31 de dezembro de 1984. 

PARÁGRAFO ONICO - Por acordo das partes convenen-

tes, o presente Convênio poderá ser alterado e/ou prorrogado me-. 

1.1.1 - Número de inscrição do CGC: 

1.1.2 - Razão Social; 

1.1.3 - Endereço do estabelecimento: ti 

po do logradouro, nome do logra 

douro, n4, complemento, CEP, 

bairro ou distrito; 

1.1.4 - Indicativo de matriz ou 	estabe 
lecimento fora do Município; 

1.1.5 - indicaCm de xecolhímento 	de 
tributo; 

1.1.6 - Código ee natureza jurídica; 

1.1.7 - Cóetco da ativídede econômica 

erincinal; 
1.1.8 - 5iteação no cadastro; 

1.1.9 - Mês de enceiranento de balanço; 

1.1.10- Receita de prestação de 	servi 

ços; 

1.1.11- Valor das despesas oPeracienais; 

.1.1.12- qemeneracão por prestação 	de 

serviços pagos ou credita:1es a 

piee,oas físicas sem vinculo de 

ee peego e/ou a peeeoas jurídicas 

ReSSV; 

1.1.13- Co .‘1,..soes e corretagens sct,re 

,?eadas CCSV; 

1.1.14- eroeagenda e publicidade; 

1.1.15- ?eriodu base de apuração. 

2 - INFORMAÇOe:S-CADAFTRAIS DE P=1AS FIsIC.eS E 

DECLARAÇO,-;S DE IhPF. 

2.1 - A nível de eentribuinte, eerão 	forneci 

das as informações abaixo, referentes 
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diante Termo Aditivo, previamente examirkido pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, e oublicado no "Diário Oficial da União". 

CLÁUSULA QUINTA - DA RECISÃO - O mátuo entendimen-

to entre as partes e o inadimolenento das Clãusulas e condições 

aqui estatelecidas por qualquer das partes assegurará o direito 

de dar por rescindido o_presente instrw-ento mediante notificação 

através de memorando entregue diretamente ou Dor via postal com 

prova de recebimento e antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - REMESSA DE Cd1PIA AO TRIBUNAL DE 

CONTAS - Incumbirá à SECRETARIA remeter ao Tribunal de Contas có-

pia autêntica deste Convênio e dos Termos Aditivos que eventual-

mente forem firmados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO - Para dirimir as dúvi- 

das oriundas do presente CONVÊNIO será competente ao Juízo Federal 

do Distrito Federal. 

E, para firmeza e como prova de haverem entre si ajusta 

do e convindo, é lavrado o presente Convênio às fls. 	do Livro.  

Especial n9 	 de contratos da Secretaria-Geral do Ministé 

rib da Fazenda, de acordo com o artigo 783 do Regulamento Geral de 

Contabilidade Pública, aprovado pelo Decreto n9 15.783, de OB de no 

vembro de 192:, o qual, depois de lido e achado conforme, á assina 

do pelas partes convenentes, pelas testemunhas abaixo firmados 	e 

por mim 	 que o lavrei, 

dele sendo extraídas cópias-necessárias para sua aprovação, públi 

cação e execução. 

Brasília-DFr08 de fevereiro de 1984. 

KEINALDO MUSTAFA 
Secretário de Economia e Finanças 

De acordo. 

LUIZ ROMENO PATORY AC OLY 
Secretário da Receita Federal 

em exercício 

la. Testemunha 

2a. Testefnunha 

APROVO: 

MAILSON FERREIRA DA NÔBREGA 
Secretário - Geral MINIFAZ 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
EM 27.02.84 — PÁG. 2.918 

EXTRATO DE CONVÉNIO 

ESPÉCIE: Convênio que entre si celebram a União e o Muni-
cípio de Goiânia do Estado de Goiás. 
OBJETIVO: O intercâmbio_ de informações de natureza econó-
mico-fiscal. 
LICITAÇÃO: Dispensada por se tratarem os convenentes de en-
tidades de direito público interno (álínea "f' do parágrafo 2o. 
do artigo 126 de D.C. n. 200, de 25.02.67). 	' 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Não foi emitida- nota de empe-
nho; tendo em vista que inexistem despesas decorrentes direta-
mente do presente Convênio. 
PRAZO DE VIGÉNCIA: O Presente Convênio entrará em vigor .  
na data de sua publicaçã9 no D.O.U. e vigorará até 31 de de- i 
zembro de 1984. 
DATA DE ASSINATURA: 08.02.84. 

ASSINATURAS: Mailson Ferreira da Niibrega — Secretário Geral 
do MINIFAZ; 
Reinaldo Mustafa — Secretário de Economia e Finanças do 
MINIFAZ; Luiz Romero Patury Accioly — Secretário da Receita 
Federal em exercício; Nion Albemaz 	Prefeito Municipal de 
GoLinia-GO. 

(Of. n. 342/84) 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DO MATERIAL E PATRIMÓNIO 

CONIISSÂO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 

A1,150 

OBJETO: Aquisição de Caminhões 0Km. ano 84, desti-
nados à Coordenadoria dos Transportes da Secretaria da Ad-
ministração. 

DATA: Dia 17 de abril de 1984. 
HORÁRIO: Às 09:00 horas. 
LOCAL: Sede da Coordeiiadoria do Nlaterial e Patrimô-

nio, situada à Rua Jaraguà, nY I . I 12,1, ira Aurora, nesta Capi-
tal. 

EDITAL: De nY 011/ 84-CNIP., contendo todas as espe-
cilicações devidas, encontra-se afixado no quadro de avisos no 
endereço acima e à disposição das firmas interessadas. 

Goiânia, 04 de abril de 1984. 

ALDER1CO LOPES DE OLIV EIRA 
Coordenador 

1. ISTO: 
LÁZARO PIRES FALEII-W 

Secretário da Administração 

PREFEITL RA DE GOIÂNIA 
I STrruro DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL - IPLAN 

a 

A1,150 	• 
- EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nv 002/84 
PROJETO EBTL ./ BIRD 

O INSTITL TO DE PLANEJAMENTO MLNICIPAL DE 
GOIÂNIA - IPLAN, devidamente autorizado, comunica que se 
encontra aberta CONCORRÊNCIA Nv 002/84, para elabora-
ção do Projeto El TL / BIRD, "Subprojeto AGLURB/GOIÂ-
N 

As propostas serão recebidas no dia 27 de abril de 
1984, às 15:00 horas, na sala de reunião de licitação, locali-
zada no 3Y andar, do prédio sito à Rua 85, esq. c/ rua 85-D, ny 
28 - Setor Sul, nesta Capital. 

O Edital e demais elementos da licitação, bem como 
quaisquer informações, poderão ser obtidas nas salas da As-
sessoria Jurídica do IPLAN e Núcleo de Sistema Viário - NSV, 
nó endereço supramencionado. 

As firmas que adquiriram o Edital de Concorrência ny 
001/84, ficam por ocasião do recebimento do presente Edital, 
dispensadas do recolhimento relativo a compra do mesmo, de-
vendo, entretanto, apresentar o comprovante do recolhimento 
anterior. 

Goiânia, 06 de abril de 1984. 

Advy GILBERTO ALVES BATISTA 
Presidente da Comissão de Licitação 

ALBERNAZ 
Prefè-kto Municipal de 

Goiânia 
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JOAQUIM JOSÉ DA SILVA XAVIER 

TIRADENTES 
PATRONO CÍVICO DA NAÇÃO BRASILEIRA 

Presidência da 
República 

Lei n° 4.897 de 9 de 
dezembro de 1965 

Faço saber que o Con-
gresso Na.cionál decreta e 
eu sanciono a seguinte 
Le 

Art. 1° - Joaquim José 
da Silva Xavier, o 
Tiradentes, é declarado 
patrono cívico da Nação 
Brasileira.. 

Art. 2° As Forças 
Armadas, os estabeleci-
mentos de ensino, as 

repartições públicas e de 
economia mista, as socie-
dades anônimas em que 
o poder público for 
acionista e as empresas 
concessionárias de 
serviços homenagearão, 
presentes os seus 
servidores na sede de seus 
serviços, a excelsa me-
mória desse patrono, nela 
inaugurando, com 
festividades, no próximo 
dia 21 de abril, efeméri-
de comemorativa de 
seu holocausto, a efígie 

 

do glorioso republicano. 
rafo único - As 

festividades de que trata 
este artigo serão 
programadas anualmente. 

Art. 3° - Esta mani-
festação do povo e 
do Governo da República 
em homenagem ao pai-.  
trono da Nação Brasileira 
visa evidenciar que a 
sentença condenatória de 
Joaquim José da Silva 
Xavier-não é labéu sue 
lhe infame a ~Ma, 
pois é reconhecida e pro- 

clamada oficialmente pelos 
seus concidadãos, como o 
mais alto título de 
glorificação do nosso maior 
compatriota de todos os 
tempos. 

Art. 4° - Esta lei entra 
em vigor na data de sua 
Aul4icaçãp, revogadas 
as disposOes em contrário. 
Brasília, 9 de dezembro 
de 1965. 

144° da Indz:déncia 
e 77° da MO 
Humberto de Alencar 
Castelo Branco 
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